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/ SERVIÇO 
20231225079    Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

N 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  

COMPLEMENTAR à CE20210825046 
1. Responsável Técnico 

GEORDANO DE ARAUJO PESSOA 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 0800183640 

Registro: 06800 183610CE 

      

  

            

Empresa contratada: GAP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA - EPP 
Registro: 0000397032-CE 

2. Dados do Contrato 
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM 

CPF/CNPJ: 07.963,515/0001-38 

PRAÇA MONSENHOR JOSE.CANDIDO 

Nº: 100 
Complemento: 

Bairro: CENTRO o 
Cidade: BOA VIAGEM 

UF: CE 
CEP: 63870000 

Contrato: 2021.04.16.005 - 01 Celebrado em: 16/07/2021 
. Valor. R$ 654.763,17 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

pet Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE . 
3. Dados da Obra/Serviço . 1 
  

            
        

  

                        

PRAÇA MONSENHOR JOSE CANDIDO 
Nº: 100 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: BOA VIAGEM 
UF: CE CEP: 63870000 

Data de Início: 15/08/2023 Previsão de término: si/i2/2023 Coordenadas Geográficas: 5.125753, -39.730248 
Finalidade: Infraestrutura 

Código: Não Especificado 
Proprietário: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM . 

CPF/CNPJ: 07,963.515/0001-36 
——— 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

Quantidade Unidade 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > DE OBRAS 1,00 un 

FLUVIAIS > 385.1.1.6 - VERTEDORES 
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS 1,00 un 

FLUVIAIS > DE OBRAS FLUVIAIS > 5.1.1.6 - VERTEDORES 18 - Fiscalização 

Quantidade Unidade 

80 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > 1,00 un 

DE OBRAS FLUVIAIS > $5,1.1.6- VERTEDORES 

Após a conclusão das atividades técnicas o Profissional deve proceder a baixa desta ART 5. Observações 

REF. AO PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE OLHO D'ÁGUA DOS 

FACUNDOS, JUNTO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM-CE., 

                        

  

8, Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004.                           

  

7. Entidade de Classe 
CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

; 8. Assinaturas me 
É 

, 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

PESSOA - chf 879.725.903.97, 

MUNICIPIO DE BOA VIAGEM - CNPJ: 07.963. - 
9. Informações 

o
 

“A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para Comprovação de quitação 

  
  

    

  

                  
   

      

   
   

  

  

wo de = de 
Local 

data 

            

  

10. Valor 

Valor da ART: R$ 86,62 Registrada em: 15/06/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 824 6271301 
  

            

  

À autenticidade desta ART pode ser verificada em: htps:llcrea-ce.sitac.com.bripublico/, com a chave: CZB13 Impresso em: 15/08/2023 às 09:28:29 Por: , ip: 200.25.37.78 
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CONTRATO DE REPASSE Nº 932234/2022/MDR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) - PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1 986, e suas alterações, Decreto nº 6.1 70, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Poriaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

|- CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro'bie 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4, Brasíliz;DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por MÁRCIO: GONÇALVES GONÇALEZ, CPF nº 169.660.148-77, residente e 
domiciliado(a) em Rua Sena Madureira, 800 - 10º andar - Centro - Fortaleza/CE, conforme procuração lavrada.no 2º Tabelionato de Notas e Protesto de Brasília - DF, livro 3401-P, fls 
114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em notas do 2º Tabelionato de Notas e 

p 
1 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

= Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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Protesto de Brasília — DF, livro 3416-P, fl 012, em 26/12/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

Contrato de Repasse 

  

Il — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 07.963.515/0001-36, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor JOSE CARNEIRO DANTAS FILHO, CPF nº 503.465.393-15, residente e domiciliado(a) em Rua Maria de Assis Uchoa, 81 - Tibiquari - Boa Viagem/CE - CEP: 63.870-000, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Construção de Passagem Molhada na Localidade de Olho D'água dos Facundos, no Município de Boa Viagem — CE. 

H — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Boa Viagem - CE. 

HI - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x) Não ( )Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não - (x) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2028, Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2028. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil e trezentos e seis reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA | R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 287.906,00 (duzentos e oitenta e sete mil e novecentos e seis reais). 
Nota de Empenho nº 2022NE000846, emitida em 25/07/2022, no valor de R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil e trezentos e seis reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 15244221 700SX0025. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 4370, conta nº 006.00647062-1. 

VI- PRAZOS 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.841 v028 micro
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Término da Vigência Contratual: 31 de Julho de 2025. Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 

Contrato de Repasse 

  

VII- FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Vil - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA MONSENHOR JOSE CANDIDO - 100 - CENTRO - CEP 63870-000 - Boa Viagem - CE. Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua da Conceição, 361 - 2º Andar — Centro — CEP 63010-229, 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: contatoDastecaprojetos.com.br; prefeituraboaviagem gmail.com: gabinete Qboaviagem.ce.gov.br; assessoriadeprojetosOboaviagem.ce.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovinOcaixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. . 

1.1 — À eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou à não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de repasse; b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eveniuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com 
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recursos 
do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 

II, 

III, 

VI. 

VI. 

VII. 

IX. 

XI. 

Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso: 
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 
Transferirao CONTRATADO e/ou UNI DADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 
Comunicar a assihatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA-+BRASIL que a substitua; 
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta: 
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
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XII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

  

Contrato de Repasse 

Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 
Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na PLATAFORMA-+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento: 
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 
Realizar tempestivamente na PLATAFORMA-BRASIL os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 

l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que:extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em- exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento: 
Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; - Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse: 
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto: Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 
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VII. 

VIN. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV.. 

XV. 
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Projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, Nos termos da legislação aplicável; Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 

detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA-BRASIL que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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investimentos ducorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; Prever no edital de licitação e no CTEF que à responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

na PLATAFORMA-+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados: 
- Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

Registrar na PLATAFORMA-BRASIL O extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 

possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias: Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 
«- Ão tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; Atender ao disposto nas Leis nº 1 0.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 201 8, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida: Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais.e' do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
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   ederal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 contratação integrada e de orçamento sigiloso; Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
referido Decreto; 
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 

sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva: ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; Registrar na PLATAFORMA-+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participaçãos na licitação ou contraiação de empresa que consta como impedida ou suspensa; , 
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; E 
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CAIXA 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do e informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; XXXIX. Verificar, a cada pagamenio de medição, a devida regularidade dos contratos de 
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Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº, 132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria nº 201900014); XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 
XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 

expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997: 
XLII. Comprometer-se a. utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; XLII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios públicos: 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA-+BRASIL, OS recursos creditados na conta vinculada ao 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto: 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso público; XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 
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CAIXA 
XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 

  

Contrato de Repasse 

possibilite acesso dirgto ao Portal de Convênios; LI, Indicar a obrigatorisdade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de Seus dtos, competências e atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE Da EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; LI. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 
LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse; 

LVI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal; LVII. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja O item de investimento de regularização fundiária; LVIll. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, pes, sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento” sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; LIX. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; LX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada por termo de compromisso; 
ia 
,º 
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CAIXA 

LXI. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, no que couber; LXIL. Apresentar licitação(des) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira etapa.do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo menos 20% do valor de repasse. 

  

Contrato de Repasse 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3 — À CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
* 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 
4- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta Sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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pesa 

  

no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 Je setembro de 1997, 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
I- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
Il — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados: ll — A regularidade das informações registradas pelo ONTRATADO na PLATAFORMA-BRASIL; 
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas: V- A conformidade financeira. 

5.2 À CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.8 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA-BRASIL e imediata instauração de Tomada de Contas Especial, 
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previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

!— Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis le I-A, preferencialmente em parcela única; e b) Níveis Il e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

| - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: a) Conclusão daganálise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava 

Ill — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — À autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

| - Emissão da autorização para início do objeto: 
| - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
HI — Atendimento ao “disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424; de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 

* 
* 
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CAIXA 

V-— Apresentação do termo de recebimento provisório da interve nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1998, parcela de recursos; 
VI — Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o desbloqueio 
da última parcela de recursos; 
VII - Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 

' 

Contrato de Repasse 

  

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA-+BRASIL 0 
relatório de fiscalização referente a cada medição. 

3.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse: 

|- deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a 
determinação de órgãos de controle: e 

HI - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de qua trata o inciso III do $ 3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTÊ. Y 

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores, 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
. 

6 — As despesas com a execução do objeto do Presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. ' 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

74 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. : 
so 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 

| - À destinação do recurso; 
Il - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; Ill - O contrato a que se refere o pagamento realizado; IV - A meia, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; V- Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 
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CAIXA 
7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na co titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo 
ser registrado na PLATAFORMA-+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

Contrato de Repasse 

  

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do Presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente. desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo,previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mes. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporie adicional de contrapartida. 

— Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 

7.6 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
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CAIXA 

aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

Contrato de Repasse 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado'parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) Quando *os recursos forem utilizados em desconformidade com O paciuado neste Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. » 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta Única do Tesouro. 
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Contrato de Repasse 
7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

: 

anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “Cº, OS recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 
7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “ ", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
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CAIXA 

desenvolvidas em razão do Conirato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

  

Conirato de Repasse 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 

da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 —- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — À Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

19 SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 27.941 v023 micro



CAIXA 
11.2-Casoo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA-BRASIL por 

Contrato de Repasse 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

             
Reanálise do ano de Trabalho 

1.400,00 Verificação do Resultado do Pro | inapta ou repetida 
R$ 2.000,00 Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após | R$ 1.000,00 180 dias sem execução financeira 

oo Visita ou vistoria in Joco em quantidade superior à 

  

  

  

cesso Licitatório 

      

    

              

        

                  
      

            
      

  
        
            

                
  

          

L
I
L
I
 

prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00 MPDG/MF/ CGU nº 424/201 6 e suas alterações Reabertura dé PCF ou TCE 
R$ 800,00 | Alteração de cronograma 

R$ 1.700,00 | Atualização de orçamento 
R$ 2.400,00 Exclusão de meta = R$ 3.500,00 Ajustes no projeto 

| R$ 0,00 
                  SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 27,941 v028 micro



  

Contrato de Repasse 

  

    

      

   

   
   

    ae 

    

  

    

              

                      

    
  
  

Reprogramação Remanescente de obra R$ 000,00 Inclusão de meia 
R$ 0,00 Alteração de escopo: - | R$ 9.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em htip://plataformamaisbrasil.gov.br/iimages/SEI ME - 5470870 - Termo Aditivo ao Credenciamento.odf. 

122 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 -É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta Qu indiretamente com o Instrumento pactuado, bem como A aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, 0 que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e-a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

E 
é: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA LDA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS tado 

: 
21 SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 Ouvidoria: 0800 725 7474 , - “ caixa.gov.br ' 27.941 v029 micro



financeiros, observadas as li 
setembro de 1997. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

s 

4 

aplicando, no que couber a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas paciuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

|- À utilização dos recursos ein desacordo com o Plano de Trabalho; Il - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde quê não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; HI - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; IV - Averificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial: 
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 
16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

22 SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 27.841 v028 micro



  

considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. tá 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
epasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 

UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos OS recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 
181-A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso 
na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 
“de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 A alteração contraiual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 
18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19- Ao CONTRATADO é vedado: 

l. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 13.308, de 30 de junho de 2016; 
H. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis | e A, conforme o disposto no 84º e no 58º do Art. 6º da 

23 SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 * Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 27.941 v028 micro



CAIXA 

Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; o 
Hl. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar: IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

   Contrato de Repasse 

Vil. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

OS mesmos aplicados no mercado; 
IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; XI. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça a Lei nº 0.454, de 1977: XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida: 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Poriaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

24 SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 27.941 v023 micro



A, 

Contrato de Repasse    protocolada, telegrama, fax Ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS. 

4 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

  

  

Pa e JOSE CARNEIRO | Asitado deem digital 

ÁRCIO É Ass d 
Í g GONCALVES | pormaRcio concaLiES DANTAS A erososasssaio” TAS 16966) SONCALEZ:16966014877 FILHO:5034653931. Did as; 

GONCALEZ:1 69660. sadoes202208.16 71. Ditos 20220816 142507 14877 É 164839-0300' 5 sf 300 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO Nome: MÁRCIO GONÇALVES Nome: JOSE CARNEIRO DANTAS GONÇALEZ FILHO CPF: 169.660.148-77 “CPF: 503.465.393-15 

|: Assinado de forma digital VALDIR ALVES É por VALDIR ALVES CARNEIRO CARNEIRO £ "JUNIOR:03284463437 
, = DBHOS; 2022.08.16 16:41:38 JUNIOR:03 2844634557" pv 

    Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: VALDIR ALVES CARNEIRO 
JUNIOR 
CPF: 032.844.634-37 

25 SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 Ouvidoria: 0800 725 7474 
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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA 
LOCALIDADE DE OLHO D'ÁGUA DOS FACUNDOS, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
932234/2022/MDR/CAIXA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. 

Seguem as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto em comento, conforme o 
que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular do Tribunal de Contas da União - TCU, 

in verbis. 

ns qesplei Sego/os é suas alterações posteriores. 
= S : 

    
     
   

  

   

     
    

     

   
É   

e É / 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
mamraTo am neo etetnnnd 26 CAE Nº NA 09n 

“aeee a = comprovação “de “aptidão para desempenho de 
ao A atividade pertinente e compatível em características, 

  

uantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
“das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

membros da equipe técnica que se é responsabilizará pelos 
Pa E vi 

A trabalhos; N' d ar 
td WAS 2) tos 

-8 1º A comprovação de aptidão referida no inciso |! do 
aus, ="caput” deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
robras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas fase profissionais competentes, 

NO “limitadas as exigências a: 

E e 
4 ml - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
LIioitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
> prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 
ou prazos máximos,” (grifo nosso) 

Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União - TCU. 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional 
das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a 
ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 

com características semelhantes, devendo essa exigência 

an7-5 o 

 



  

PREFEITURADE 

  

guardar proporção com a dimensão e a c Do do 

objeto a ser executado.” ep 

  

CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

  

ITEM | CÓD | DESCRIÇÃO UND 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40%. DE 

414 | 103800 | ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS | Mº 

- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AF, 08/2022 

43 | 97104 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO SIMPLES (PCS), FCK | ya 

= 40 MPA, ESPESSURA DE 15,0 CM. AF. 04/2022 

  

  

            
Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional, 

  

   

   

   

  

    

  

   
   

    

  

  UND) GTD | % 
    > [ITEM 6 

  

Do/ RE 

SCIMENTO! E AREIA 1.3, 

  

  

              

ZOM-=CIMENTE 
) OLUME AREIA E-PEDRA a ne 
1.1 | 103800 Pong MENça E | Mº [144,05 | 30% | 

N De LILA a Ds 
EXECUIÃO, DE! 7]  GONGE Rs , 

ig Dt e 2 Lentnn| 30% 
4.3 | 97104 (PCS CH = IRA SEESSURA | DE PrgM Mº | 207,00 

AF-04/2022 CEA Godi 
  

NF SN, E mena cm VAR! FTA o 

RZ, Ng == las Data 

Obs: Através de atestado de Cópacidade/ Técnica... permitin Ssesarsoma das cuantidades dos 

itens de parcela de relevância dos a atestados pára aténdimeni edad antidade-necessária. 
  

  

    
A A me Pano NS 

EM Ya | PA GS 

Sendo o que se é adpauago do projsto-&& ES 
V É Nu LA 

o RNP nº 0600183610 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
maratonas nra escinant 26 AE NO NA 090 ANT.S



  

    
ANEXO Il - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 

Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.08.28.003 

Prezados(as) Senhores(as),- 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

    

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta: para-o bj to do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 
2023.08.28.003, cujo objeto” é-a EXECUÇÃO-DOS SERVIÇOS. DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE OLHO: D'ÁGUA DOS FACUNDOS, CONFORME 
CONTRATO DE. REPASSE Nº: 
INFRAESTRUTURA; E RECURSOS HÍDRICOS, DO] MUN 

  

( 

  

Caso nos seja acjudicádo + o ) objeto da presente licitação, n 

'932234/2022/MDRIC, AIXA, “JUNTO A SECRETARIA DE 
cÍPIO DE. BOA VIAGEMICE, conforme 

“Preço” global de R$ 
120) fcen e vinte) dias. 

  

os com metemos a assinar o contrato 
  no prazo determinado — no documento. de convocação; 

  

  

Ce CPFRE 

Portadora) da 
indican 0: para, esse fim o(a) Sr(a). 

ide Identidade nº. 
omo representante legal desta 

   
    

  

empresa.   

    

recebimento da Ordem de” Seniço / 

Atenciosamente, 

ue 

aee os 
mr 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427. 7001 - 2 8168. 1714 1 E-mail: pmbv oficial()boaviagem.c ce. e.gov. br 1 Site: 3 
    

    
  

WWW. boavi agem. Se. Ov. br j
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ANEXO III 

  

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.08.28.003. 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA 
LOCALIDADE DE OLHO D'ÁGUA DOS FACUNDOS, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
932234/2022/MDR/CAIXA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, conforme projeto em anexo, parte integrante 
deste processo. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

      

VALOR -      

  

ESPECIFICA 

  

       

  

        

   ITEM     
   

    
UNID TOTAL 

sem B.D. 

Unitário 

sem B.D.     
B.D.I) 

    

      

  

lobal. 
            

   

      
        

a $) lobal da planilha 
orçamentária 

+ 

B.D.l 

“a, 

alor pro 

de 20... 
rt at 

at 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel: 88 3427. 7001 - 28 8168. 1714 ! E- mail: |: pmby oficialOboaviagem e ce. e.goy. br | Site: » www.boaviagem.ce. gov.br 

a 

   



  

ANEXO III     02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  

MÊS 1 MÊS N 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 

% VALOR % VALOR 
  

        
   

    

  

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 

  e,               

    

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa pgemioE | CEP 63.870-000 
Tel.: : 88 3427. 7001 - 2 8168. 1714 | E-mail: b br Ls Site: WWW. boaviagem. ce.gov.br 

    
  

   



  

q PREFEITURADE 

VIAGE|     
    

  

ANEXO III     
03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

  

  DESPESAS FINANCEIRAS 

RISCO 

GARANTIA/SEGURO 

LUCRO 

TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINSASS) 

    

    

  

  

  

            

  
    

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427.7001 - 9 8168.1714 | E-mail: pmbv oficial)boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 

  



    
f 

  

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 
com A EMPRESA 

» PARA 
  

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Boa Viagem, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
, Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.963.515/0001- 

36, através da Secretaria de Infraestrutura- e: Reci os. Hídricos, representado pelo Ordenador(a) 
de Despesas da Secretaria: de Infraes! tu ecursos: Hídricos, Sr(a). , 
infrafirmado, doravante denominado: de CONTRATA me e, do outro lado, a empresa, 

com endereço. , Estado do 
, inscrito no CNPJ sob E 

portador(a) do CPF nº. “ao, fim” “assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo:com-o: Edital de Tomado de-Preços nº. ; Processo nº 

| em conformidade com, o que, prositua a, Lei Federal nó: -8.666/983 e suas alterações 

  

  

   

        

  

  

CLAÚSULA SEGUNDA “DO OBJETO” : À | 
2.1- O presente contrato, tem por; objeto” a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE, DE OLHO D'ÁGUA DOS FACUNDOS, 
CONFORME CONTRATO DE. REPASSE Nº 932234/2022/MDRICAIXA, JUNTO A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA, E RECURSOS. HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEMICE, 
conforme projeto e, orçamento: em.anexo, parte integrante. desté processo, conforme especificações 
na proposta de.preços da CONTRATADA, parte integrante. deste processo. 

et 

  

   

CLAÚSULA TERCEIRA — DO VALOR E ba DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará a “CONTRATADA, pela: execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ( 2: 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo até o período de 120 
(cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- À fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
Infraestrutura e Recursos Hídricos, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição: 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, o 
pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Boa Viagem. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
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          5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar à dalaga- / 
É apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais rão 
, ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — 

Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja 
extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Tesouro Federal e Municipal, 
da dotação orçamentária nº 0901.26.782.0015.1.037, elemento de despesa nº 44.90,51.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

         CLÁUSULA OITAVA - DOS:PRAZOS.        
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 120 (cento np 

e vinte) dias, contados a partir do-recebimento da ordemde serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. e 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão-se fazer-acompanhar de-umirelatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro: adaptado às 'novas-condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados: pela fiscalização. da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem. “A 3 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Infraestrutura e Recursos 
Hídricos, até 10 (dez) dias antes da data do términos 

  

tez) dias a érmino do prazo contratual, 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo-de força;maior-ou caso fortuito; desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta é oito) horas e aceitos Secretaria de Infraestruturas Recursos Hídricos da 
Prefeitura Municipal.de Boa Viagem; não serão considerados:comt nadimplemento contratual. 

       “4 
       CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE // +. 

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas ascondições necessárias ao pleno É E VA ne 

cumprimento das obrigações decorrentes do' Termo; Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do.objeto contratual; A 
9.3- Comunicar à Contratada toda-e qualquer ocorrência, relacioriada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando-nos casos que exigem providências corrétivas:--.. 
9.4- Providenciar às. pagamentos-à Contratada. vista das Notas-Fiscais /Faturas devidamente o FZ 

atestadas pelo Setor Competente. -; CAES 

  

   

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Boa Viagem, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a da os causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses dahos,/com fiel     
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(85 E 

á o. 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposj de é! 
vigentes; ? = 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo-que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem; 

    
   

  

  
10.10- Disponibilizar, a qualquer. tempo, toda | documentação referente ao pagamento dos tributos, 
     

   

    

   
te, 'por todos 
Ee E 

    

10.11- Responder, pecuniariã 
União, Estado, Município ou t   

    

      

D.O.U. de 13/02/98; - 
10.14- Responsabilizarcse” 'netáité os órgãos- e fepresen 
eventuais danos ;ao meio: ambiente. causados per ação - 
prepostos ou contratados, e 

  

jo“Poder Público e terceiros por 

sã sua de seus empregados,       

    
  

exigências e condições, ã Seguir estabelecidas; Po 

a) Prestar os serviços-de' acordo como: edital e seus-anex s, “p Rs eas s Normas da ABNT. 

b) Atender às normas da Associação: Brasileira se Normas Téchicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes: ao objeto contratado; Zi /f 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação; “desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como-de cada material; matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua” fabricação, “garantindo: seu perfeito desempenho; 

d) Registrar o-Contrato-decorrente desta, licitaçã = CREA, ar forma. da Lei, e apresentar o 
comprovante de “Anotação. de: “Responsabilidade Técnica. - “ART” “correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, - perante a Prefeituias Municipal de Boa Viagem, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; Sa 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
11.1 - A Contratada, deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, antes da assinatura 
do Contrato, garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo primeiro do art. 

56, da Lei nº 8.666/1993, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, com prazo de 
vigência igual ao do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contado da data de notificação 
para apresentação desta, que lhe será liberada ou restituída, quando do recebimento definitivo do 
objeto deste Projeto Básico. 
11.2 - Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 
correspondente Termo Aditivo. 
11.3 - A garantia quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 
liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA ou outro que venha substituir, pro rata tempore, conforme dispõe o 84º, 

do art.56 da Lei Federal nº 8.666/1998. 
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        paso? 
CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente preces o 
administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-se-á do valor 
correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da 
garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
11.5 - Ressalvados os casos previstos no Contrato, a garantia será liberada até 60 (sessenta) dias 
após a data da emissão do “Termo de Recebimento Definitivo”, desde que, cumpridas todas as 
obrigações contratuais. 
11.6 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRAÇÃO as seguintes sanções: 
a) Advertência. E 
b) Multas de: 

     

   

      

    

b.1) 10% (dez por cento) sobre-ó-valor-contrata € o-de recusa da licitante VENCEDORA 
tados da data da notificação feita 

  

      

  

a do Contrato e rescisão D.3) 2% (dois por cento) cumulativos « sobre 0 alo da. é PE 

É Boa Viagem/CE, em caso do pacto, a critério. Secretaria de: Infraestrutura, e Recursos Hid 
de atraso superior. a 30 (trinta) dias na' execução dos: serviços. 
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas, será descontadc excóffico” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada: em qualquer fatura: decrédito. e em seufávor que mantenha junto 
à Secretaria de Infraestrutura e, Recursos Hídricos de. Boa agem/ E/ indépendente de notificação 
ou interpelação judicial ou. extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito'de participar: ide citação « S ;JmRRsimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo. de até 02- (dois) anos; - 24 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat ar com a) à) Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos s| determinântes: da punição. ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

  

  

  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEI = RESCISC CON 
13.1 - A rescisão contratual: poderá ser: Ta 4 
13.2- Determinada por ato- “unilateral e escrito da CONTRATÁNTE, nos casos enumerados nos 
incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; NA 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as conseguências previstas no 
art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Leinº 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem. 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hidri 
Viagem/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Boa Viagem/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Boa Viagem/CE, — de de 20... 

      

   

    

“> Nome do Ordenador(a) de Desp: 
Ordenador(a) de Despesa 

Secretaria de Infraestrutura e 
Recursos:Hídricos ..- 
CONTRATANTE | 

  

Nome do Representante Legal 
É Cpf.     

    

    

  

TESTEMUNHAS: ” || 

Nome: 

  

    

Nome: 
  

  

  

        
um, 
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ANEXO V     MODELOS DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

        
      

     

   
    

      

  

     
            

Carimbo e assinatura do representante legal'da « 

DECLARAÇÃO DE ME OU 

DECLARAMOS, para'todos às fin e sob.as penas da lei, pa arusuf os bênefícios previstos nas 
Leis Complementares/nº 123/2006 e 147/2014;que nos/enquadramos na condição de: (citar se: Micro 
Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). | 5, Ne 

  

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427.7001 - 9 8168.1714 | E-mail: pmbv oficial)boaviagem.ce.gov.br | Site: 
www. boaviagem.ce.gov.br  



  

Pt 

  

PREFEITURADE 

OAVIAGEM     

  

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

  

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Local e data 

À 
Comissão Permanente 

Prefeitura Municipal de -CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 

Prezados Senhores 

      

   

    

      

    

  

Pela presente Carta de Fiança; O: Banco ma masede na rua , CNPJ nº 
a perante a Prefeitura Municipal de , por si diretamente, e seus: sucéssores,-se:o| 

  
   

  

, em caráter irrevogável 6 retratável. omo-fiado) lidário e principal pagador, com expressa 
renúncia ao benefício estatuído noarti do: Cóc ivil Brasileiro, da firma 

     ;importância de R$ com sede na rua 2 

0) do valor estimado para a ( ), correspondente a": % (1.475 O, 
licitação da TOMADA DE'PREÇOS Nº so 44/41 Peujo O é:a 
no município de . CCE A presente. fiança prestada” para”; fim: específico de garantir o 
cumprimento, por parte: de nossa afiançada orforçá-da presente.fiança, obriga-se este Banco a 
pagar a Prefeitura Municipal de -no prazo de'24-(vinte e quatro)-horas, contado do simples 
aviso que pela mesma lhe-for dado, até. o limite: do Valór fixado”acir * quaisquer importâncias 
cobertas por esta fiança. Está garantia vigorará pe 

  

   

q E elo prazo-ds-120 (cento e vinte) dias. Sem Nenhuma 
objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida'ou.invocada/ por esteé-Banco para o fim de 

  

escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e po “este instrumento perante a Prefeitura 

   
Declara, ainda, este Banco fiador; que, a presente fianç 
satisfaz às determinações -do-Bancó Central(do Brasil €/aos-preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e que os signatários deste. instrumentozestão: iutorizados a prestar a presente fiança. 
Declara, finalmente, que-está-autotizado pelo-Banco-Centrál-do Brasil-a expedir Carta de Fiança e 
que o valor da presente'se contém dentro dos limites que-lhe.Sãó alitorizados pela referida entidade 
federal. A presente fiança foi emitida;ém.01 (uma) única vi A Pao 

    

        
      

  

   

  

  

  

  
  

Local e data add 

(assinatura) (assinatura) 

Nome do Representante Legal Nome do Representante Legal 
da Instituição Financeira/Banco da empresa 
(reconhecer a firma) (reconhecer a firma) 

! 
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